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Assunto Novas denominações e funções para estagiários - IN 213/2019

TEXTO *

Senhores Dirigentes de Recursos Humanos,

Em cumprimento a Instrução Normativa n° 213, de 17 de dezembro de 2019, que estabelece orientações sobre a aceitação de estagiários
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos que foram criadas no SIAPECAD novas
denominações e funções para estagiários, visando diferenciar as jornadas de trabalho, os novos valores das bolsas e as novas
modalidades, conforme abaixo:

- Denominação 5018 (ESTAGIO NM 4H IN 2013/2019), que refere-se a função ETG-0008

- Denominação 5019 (ESTAGIO NM 6H IN 213/2019), que refere-se a função ETG-0009

- Denominação 5020 (ESTAGIO NS 4H IN 213/2019), que refere-se a função ETG-0010

- Denominação 5021 (ESTAGIO NS 6H IN 213/2019), que refere-se a função ETG-0011 

- Denominação 5022 (ESTAGIO POSGRAD 4H IN 213/2019), que refere-se a função ETG-0012

- Denominação 5023 (ESTAGIO POSGRAD 6H IN 213/2019), que refere-se a função ETG-0013

Lembramos que conforme o Art. 28 e o seu parágrafo único desta IN, os contratos de estágio válidos na data de entrada em vigor desta
Instrução Normativa (ETG-1 e ETG-2), aplicam-se, até o fim de sua vigência, as disposições estabelecidas na Orientação Normativa nº 2,
de 24 de junho de 2016 e que o órgão ou entidade concedente poderá repactuar os termos acordados no TCE, inclusive os valores da
bolsa e do auxílio transporte, por meio de termo aditivo, observada a sua disponibilidade orçamentária. 

Outro ponto que cabe ressaltar é que conforme § 3º do Art. 7º da IN, a distribuição das vagas de estágio de nível superior nas modalidades
graduação e pós graduação, ensino médio e de educação profissional, ficará a critério do próprio órgão ou entidade, observada a sua
disponibilidade orçamentária. 

Caso seja necessária qualquer alteração do quantitativo de vagas do Órgão entre os níveis/modalidades de ETG´s, a solicitação deverá
ser realizada ao Órgão Central do SIPEC por meio da Central SIPEC, no link https://www.servidor.gov.br/central-sipec, selecionando
"SIAPE-Cadastro" e posteriormente "Vaga".

Por fim, em cumprimento ao Art. 7º, da Instrução Normativa n° 213, de 17 de dezembro de 2019, que estabelece que o quantitativo de
estagiários nos órgãos e entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional corresponderá, no máximo, a 8%
(oito) da sua força de trabalho, informamos que este percentual está sendo atualizado no SIAPE para todos os órgão e entidades, com
previsão de finalização até 13/01/2020.

Orientações adicionais sobre o assunto poderão ser encaminhadas por meio da Central de Atendimento desta Secretaria de Gestão e
Desempenho de Pessoal – Central SIPEC, no link https://www.servidor.gov.br/central-sipec.

Atenciosamente, 

Coordenação-Geral de Cadastro de Pessoal

Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal


